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Campos, em um dos seus lúcidos pare
ceres: 

"A irregularidade na investidura das 
funções publicas não induz à nulidade 
dos atos praticados pelo funcionário ir
regular, desde que tal irregularidade não 
assuma o caráter de uma verdadeira 
usurpação da autoridade pública, a sa
ber, desde que revista a investidura cer
to caráter de plausibilidade e de regu
laridade externa, de maneira a induzir 
os terceiros de boa fé à crença na sua 
regularidade intrínseca, por ser pressu
posto, como à primeira intuição se evi
dencia, que o funcionário nomeado por 
autoridade competente e munido do res
pectivo título em devida forma e a exer
cer regularmente os atos que são, por 
lei, designados à sua competência, seja, 
de fato e de direito, depositário incon
testável e legítimo da parcela do poder 
público que lhe é atribuída pela sua 
competência legal". 

Sendo assim, não tenho dúvida em 
afirmar, não só que o Dr. Francisco 
Mendes não perdeu o cargo em comissão 
de Diretor do Departamento de Admi
nistração quando nomeado interinamen
te :\finistro da Viação, que, portanto, não 

houve vacância do cargo, mas também 
e, em conseqüência, que válidos são os 
atos por êle praticados. 

Quando ilegal fôsse a investidura, em 
conseqüência da vacância, válidos se
riam os mesmos atos, em face do direito 
e da jurisprudência dos nossos Tribu
nais. 

Existem três teorias para justificar 
a legitimidade dêsses atos, a saber: 
a) Teoria do êrro comum; b) Teoria 
da investidura aparente; c) Teoria do 
interê'sse público. 

Qualquer uma dessas teorias, cuja aná
lise merece um largo exame doutrinário, 
conduz à mesma conclusão - a legiti
midade dos atos praticados por êsses 
funcionários de investidura aparente, ir
regular ou de fato (ver nosso Tratado 
de Direito Admini3trativo, vol. lII, pá
gina 407). 

Não é a hipótese em causa, mas, quan
do o fôsse, não haveria como se cogitar 
de tornar sem efeito êsses atos. 

E' o meu parecer. - Rio de Janeiro, 
22 de junho de 1955. - Temístocles 
Brandão Cavalcânti, Consultor Geral da 
República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - DISPONIBILIDADE - CÁLCULO DE 
PROVENTOS 

- Interpretação do art. 24 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO N.o 60.476-53 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 846, 
de 7 de outubro de 1955, do Ministério 
da Fazenda, submetendo à consideração 
presidencial processo referente à fixação 
de proventos de funcionários postos em 
disponibilidade, no qual apresenta di
versas sugestões. "Aprovado - Rio, 
28-10-1955". (Rest. proc. ao 1\'1. V. 
O. P. em 3-11-1955). 

PARECER 

1. O art. N do Ato das Disposições, 
Constitucionais Transitórias estabelece: 

"Os funcionários que, conforme a le
gislação então vigente, acumulavam fun
ções de magistério, técnicas ou científi
cas e que, pela desacumulação ordenada 
pela Carta de 10 de novembro de 1937 
e Decreto-lei n.o 24, de 29 de novembro 
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do meS!TIO ano, perderam cargo efetivo, 
são nêle considerados em disponibilida
de remunerada até que sejam reaprovei
tados, sem direito aos vencimentos an
teriores à data da promulgação dêste 
ato". 

2. Por despacho presidencial de 26 de 
maio de 1948, publicado no Diúo"io Ofi
cial de 25 de junho seguinte, foi apro
vada proposta formulada pelo Departa
mento Administrativo do Serviço Públi
co, no sentido de ser adotada, com ca
ráter normativo, a concessão de proven
tos proporcionais nas disponibilidades de
correntes da aplicação do citado disposi
tivo legal. 

3. Segundo o critério estabelecido, "o 
provento da disponibilidade será propor
cionaI ao tempo de exercício, computado 
o que medeou entre a ,-,xoneração ou de
missão e o dia 18 de setembro de 1946 
e calculado na razão de um trinta avos. 
por ano de serviço". 

4. Em vista de reclamações formula
das na esfera admicistrativa, contra 
êss~ critério, sem que, todavia, fôssem 
atendidos os reclamantes, bateram êles 
às portas da Justiça com o fim de obte
rem reconhecimento de direito à per
cepção de proveito integral. 

5. Em face de reiteradas decisões ju
diciais favoráveis às partes interessadas, 
o próprio Departamento Administrativo 
do Serviço Público chegou à conclusão, 
posteriormente, de que "não é aconse
lhável que a Administração continue a 
negar proventos integrais aos beneficia
dos pelo art. 24 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, já que tal 
atitude só poderá trazer prejuízo à 
União, representado por juros de mora, 
honorários de advogados e custas dispen
didas pelas partes que tiverem de bus
car, pela via judicial, o reconhecimento 
de seus direitos" (Diário Oficial de 2 
de agôsto de 1931). 

6. Ante a dualidade de critérios -
o que impôs a Administração e o que 
está seguindo o Poder Judiciário, atra
vés de seus julgados - pleiteou o titu
lar da Pasta da Viação e Obras Públi
cas autorização para rever os proven-

tos dos servidores dos seus diferentes 
quadros, para ajustá-los ao persi~tente 
e continuado entendimento do Poder Ju
diciário de que cabem proventos inte
grais nas disponibilidades decorrer:tes do 
favor constitucional. 

7. Houve, entretanto, por bem, o ante
cessor de V. Excia. de submeter o pro
cesso a exame dêste Ministério. 

8. Apreciando o assunto, a Diretoria 
da Despesa Pública manifestou-s2 con
tràriamente à proposta do Ministé:'io da 
Viacão e Obras Públicas, res~ai~ando 
que' a sugestão daquela Secreblria de 
Estado, além de acarretar pes2c:;ssimo 
encargo para a Vnião, não enconh'3 am
paro em qualquer dispositivo de lei. 

9. Chamada a o::Jinar, a Procuradoria 
Geral da Fazenda' Pública dccb:ou-se 
de acôrdo com o mais recente p2.recer 
do Departamento Administratiyo do Ser
viço Público, no sentido de ser adotado 
pela Administração o entendimento que 
prevaleceu nos julgados judiciais. Seu 
opinamento está expresso nestes têr
mos: 

"Há norma administrativa, traçada em 
despacho presidencial, no sentido de se
rem conferidos aos funcionários pastos 
em disponibilidade em obediência ao ci
tado artigo 24 do Ato das Di:-posições 
Constitucionais Transitórias, apenas 
proventos proporcionais; há, em co:1trá
rio, jurisprudência firmada nos tribu
nais no sentido da concessão dos proven
tos integrais. Diante do conflito, a Admi
nistração deve moldar sua atuaçi'i.o pelo 
entendimento do Poder Judiciário, evi
tando sucessivas condenações em plei
tos que nada abonam a intransigência 
do Poder Executivo". 

10. Por oportuno, vale ressaltar que 
o próprio Departamento Administrativo 
do Serviço Público declara "que nenhu
ma dúvida pode subsistir quanto à ne
cessidade de revisão tendente a conce
der proventos integrais ao aludido pe~
soa!, em virtude do entendimen:o defI
nido pelo Poder Judiciário, decorrent~, 
inclusive, de acórdãos do Supremo TrI
bunal Federal". Impõe-se, pois, a revo
gação da norma administrativa supera-
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da, porquanto a intransigência da Ad
ministração, no caso, tão só a sujeita
ria a sucessivas condenações na esfera 
judicial do que resultaria prejuízo à 
União, maior, sem dúvida, que o inevi
tável ônus legado pela Diretoria da Des
pesa Pública. 

11. Assim, ao submeter o assunto à 
alta consideração de V. Excia., adoto 
os pareceres da Procuradoria Geral da 

Fazenda Pública e do referido Departa
mento, sugerindo a publicação, na ínte
gra, desta exposição de motivos e a re
messa do processo posteriormente, ao l\H
nistério de origem, caso V. Excia. con
corde, também, com os pontos de vista 
que aquêles órgãos sustentam. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Excia. os protestos do meu 
mais profundo respeito. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUSAIS 
APLICAÇÃO PELO EXECUTIVO 

- Ante a uniformidade dos arestos judiciais só cabe ao 
Executivo curvar-se à tese jurídica néles consubstanciada. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Proc. n.O SC. 177.206-55 - De acôrdo 
com o parecer de fls. 29 a 30, determino 
que se atribua aos cargos nêle referidos 
o padrão O, reconhecido pelo Judiciário 
em reiteradas e uniformes decisões. Pu
blique-se com o aludido parecer e enca
minhe-se à Diretoria Geral da Fazen
da Nacional, para os devidos fins. 

Senhor Ministro: 
A Justiça, em várias decisões transi

tadas em julgado, inclusive em um man
dado de segurança de trezentos e vinte 
e cinco impetrantes, além dos litiscon
sortes, já proclamou que os Tesoureiros
Auxiliares, Conferentes e Conferente de 
Valores têm direito aos vencimentos cor
respondentes ao Padrão O (Supremo 
Tribunal Federal: recurso extraordiná
rio n.o 25.836, do Distrito Federal -
Abelardo Garcia Marques e outros, jul
gado em 1955; recurso extraordinário 
n.O 2S. 584, do Disll'ito Federal - Rosa 
Alonso Simon Garcia e outros, decisão, 
por linanimidade, em 1955; Tribunal Fe
deral de Recursos: mandado de seguran
ça n.o 4.079 - Lídia de Oliveira, jul
gado em 1954; apelação cível n.o 6.196 
- Álvaro de Joaquim Soares e outros, 
decisão, por unanimidade, em 1954). 
Tôda a vez que algum interessado in
gressa em J uíze certa é a manifestação 

naquele sentido, o que, por se tratar de 
juriSprudência definitivamente firmada, 
já deveria ter levado a Administração 
a modificar o seu procedimento, que só 
acarreta dispêndios maiores e perda de 
tempo, além de desprestígio. Ela, po
rém, se obstina em não aceitar, em ca
sos semelhantes, a exegese consagrada, 
pelos tribunais, indo ao extremo de não 
reconhecer que o substituto do titular 
de um daqueles cargos faz jus à mesma 
remuneração do substituído. 

2. E' a hipótese do presente proces
so, em que se nega ao pleiteante que 
exerce, interinamente, o cargo de Con
ferente de Valores, a percepção de ven
cimentos na base em que é paga ao 
efetivo. Ao estudar, quando Procurador 
Geral da Fazenda Pública, a pntensão 
em causa, emitimos o parecer seguinte, 
cujos conceitos mantemos integralmente: 

"Pelo acolhimento do pretendido, pro
cedendo-se à apostila correspondente. O 
padrão por que recebia a substituída era, 
quando da nomeação do peticionário, da 
letra M. Êle, porém, passou a 0, em 
virtude de decisão judicial promanada 
do Tribunal Federal de Recursos, que 
reconheceu direito à titular e aos de
mais servidores da mesma classe ao pa
drão por último referido. Se assim se 




